
Indicação Nº 5933/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo aprofundado para a possibilidade de estabelecer 
parcerias ou credenciamento com farmácias privadas para o fornecimento de 
medicamentos em situações de desabastecimento da rede municipal de saúde de 
Itapevi.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                         

JUSTIFICATIVA

A saúde pública exige a garantia da continuidade do tratamento dos munícipes. A 
falta de medicamentos na rede municipal, que pode ser causada por diversos fatores 
como atraso na entrega por fornecedores, burocracia, ou dificuldades orçamentárias, 
prejudica diretamente a população e compromete a eficácia dos tratamentos médicos.

A proposta de parceria ou credenciamento com farmácias privadas visa criar um 
mecanismo de contingência ágil e eficiente, conforme o seguinte modelo:

1. O Município credencia farmácias privadas interessadas e aptas, por meio de 
processo licitatório adequado (edital).

2. Em casos de falta do medicamento na Farmácia Municipal, o munícipe é 
direcionado a uma farmácia credenciada.

3. O munícipe apresenta a receita médica e retira o medicamento sem custo.
4. O Município efetua o pagamento às farmácias credenciadas, de acordo com os 

valores e condições estabelecidos no edital.

Súmula: Indico ao Executivo, para interceder junto ao órgão 
competente, acerca de estudo aprofundado para a possibilidade 
de estabelecer parcerias ou credenciamento com farmácias 
privadas para o fornecimento de medicamentos em situações de 
desabastecimento da rede municipal de saúde de Itapevi.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
59

33
/2

02
5 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

7/
11

/2
02

5.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 2

05
57

/2
02

5 
- 

27
/1

1/
20

25
 1

1:
29

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 5
P

C
1-

71
W

Y
-Y

U
8J

-4
6K

7



Esta medida assegura que a população não fique desassistida e evita a 
interrupção de tratamentos vitais, contribuindo significativamente para a melhoria da 
qualidade de vida e a eficácia dos serviços de saúde oferecidos em Itapevi, além de 
potencialmente reduzir a demanda por ações judiciais para obtenção de medicamentos.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery,

27/11/2025

                                      Mariza Martins Borges
Vereadora – Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5PC171WYYU8J46K7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5PC1-71WY-YU8J-46K7
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5PC171WYYU8J46K7
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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